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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO 001/2021_Ata 005/2020 

 

Processo Administrativo n.º 280520/2021 

 

 

Termo de Autorização de Adesão à Ata SRP 005/2020 que 

entre si celebram a Prefeitura Municipal de Vitória, por 

intermédio da Secretaria de Gestão, Planejamento e 

Comunicação - SEGES, na qualidade de Órgão Gerenciador, 

em favor Prefeitura Municipal de Cariacica por intermédio da 

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ 27.150.549/0006-

23, como Órgão Não Participante, para fins de PRESTAÇÕES 

DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE 

CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS. 

 

Por este termo, a Prefeitura Municipal de Vitória, com sede à Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, 
1927, por intermédio da SECRETARIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E COMUNICAÇÃO, 
inscrita no CNPJ 27.142.058/0005-50, com endereço à Av. Mal. Mascarenhas de Moraes, n.º 
1927, 2º andar, bloco "B", Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29.050-945, na qualidade de Órgão 
Gerenciador, observadas as disposições da legislação vigente, em especial a Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, a Lei Municipal nº 8.753/14 e suas alterações, Decreto Municipal n° 
17.959/2019, e ainda de acordo com o Edital da Licitação realizada na modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 299/2019, representada pela autoridade competente da Central de Licitações, 
abaixo subscrita, AUTORIZA a Prefeitura Municipal de Cariacica por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ 27.150.549/0006-23, representada por Secretário Municipal de 
Educação JOSÉ ROBERTO MARTINS AGUIAR, CPF 076.951.577-08, a ADERIR à Ata de 
Registro de Preços 005/2020 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, NOS SISTEMAS, EQUIPAMENTOS 

E INSTALAÇÕES PREDIAIS, oriunda do processo administrativo n.º 3692840/2019, nos limites 
estabelecidos, conforme abaixo descrito: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O objeto do presente instrumento é a adesão à Ata de Registro de Preços SEGES n.º 

005/2020 visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E MÃO DE OBRA, NOS SISTEMAS, 

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS, PREÇOS REGISTRADOS, COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR E QUANTIDADE PRETENDIDA NA ADESÃO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2020 – PMV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (LICITATÓRIO): 3692840/2019 PREGÃO ELETRÔNICO: 299/2019 
MENOR PREÇO 

DATA PUBLICAÇÃO: 05/02/20                                    VENCIMENTO: 04/02/21 

Razão Social HIMALAIA REFRIGERAÇÃO E CONSERVAÇÃO EIRELI 

CNPJ 00.471.823/0001-03 

Telefone 
Telefone/Fax: (27) 3338-5975, E-mail: administracao@himalaiaar.com.br E 

himalaia.manutencaopredial@gmail.com 

Endereço 
Avenida Jose Maria Vivacqua Santos, nº 280, Ed. Lorenge Unique, Sala 1604, Jardim 
Camburi – Vitoria/ES. CEP: 29.092-105 

Representante Marcos Antunes 

Qualif. repres. sócio/procurador, 

Doc. repres. RG n.º 903.455/SSP-ES CPF n.º 970.166.167-20 

RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS ITENS E RESPECTIVOS PREÇOS E QUANTIDADES OBJETOS DA ADESÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 
% 

DESCONTO  
 

VALOR 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
R$ 

1
1 

Prestação de serviços contínuos de 
manutenção predial preventiva e corretiva, com 

fornecimento de peças, materiais de consumo, insumos 
e mão de obra, nos sistemas, equipamentos e 

instalações prediais. 

41,01  13.545.450,00 13.545.450,00 

TOTAL R$ 13.545.450,00 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1 – O órgão beneficiário deverá executar todos os atos administrativos com vistas à contratação 

dos serviços junto ao Compromissário Fornecedor indicado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 – Em decorrência da natureza da presente ADESÃO, o órgão beneficiário se compromete a 

executar a contratação e/ou aquisição dos itens com preços registrados na Ata 005/2020 de uma 

única vez, no prazo máximo de até 60 dias observando-se o prazo de vigência da ata, sendo 

vedada a contratação parcial.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 – A dotação orçamentária para realização da presente despesa deverá ser informada no 

processo, pelo Órgão Não Participante, quando da efetiva contratação com o compromissário 

fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

6.1 – O Órgão Beneficiário ratifica todos os atos e procedimentos executados no Pregão 

Eletrônico 299/2019. 

mailto:administracao@himalaiaar.com.br
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6.2 – A presente adesão deverá obedecer aos limites percentuais máximos estabelecidos na 

tabela acima, sendo vedada a concessão de outras adesões da Ata 005/2020 para o Órgão Não 

Participante ora Beneficiário. 

6.3 – A Prefeitura Municipal de Cariacica por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 

não poderá ceder a outros órgãos da administração pública o direito à contratação da Ata de SRP 

005/2020. 

6.4 – Compete ao órgão não participante externo, os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

6.5 - O Órgão gerenciador não se responsabiliza pelo envio de documentos adicionais do 
processo licitatório, sendo de responsabilidade do órgão beneficiário a obtenção de cópias de 
eventuais documentos que não estejam disponibilizadas no portal de compras da Prefeitura de 
Vitória. 
 
6.6 - A Lei 9.148/2017 prevê a possibilidade de concessão do quíntuplo registrado na respectiva 
ata de registro de preços para as adesões. Existe disponibilidade de saldo, o município solicitante 
não fora beneficiado anteriormente e foram cumpridas as formalidades previstas na legislação. 
 
 

 

 

 

 

Vitória (ES), 19 de janeiro de 2021. 

 

 

                
ANCKIMAR PRATISSOLLI  
Prefeitura de Vitória 
Órgão Gerenciador SEGES 
                          
  
 
 
 
CRISTINA COSTA GANEN BERBET 
Presidente da Comissão do Sistema de Registro de Preços - SEGES  
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